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LEI NQ 311.

ESTAW Dl PLR.l.ÍBA 
PREFEITURJ. fn:tJNICIPJ:Ji DE FOCINHOS 

• 

.Autoriza o Poder Executivo Munici-
, pal a desapropri� terreno e da ou 

tras providências. 

O PREFEITO MUNICIP.:.L DE FOCINHOS, ESTJ.DO D.:. P.i.R.ti.fBJ., 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte' 

Lei: 

J.rt. lQ - Fica o Poder 'Executivo Municipal, autoriz�

do a desapropriar ura terreno no Distrito de Nazaré, deste Município 

medindo l5 metros de frente por 20 ditos de fundo, pertencente ao' 

Sr. FRJ.NCISCO DJ.S CHJ.GJ.S MORJ:..ES. •

.Art. 2Q - O terreno ora desapropriado deverá ser doa­

do pala Edilidade, à Secretaria de Saúde do Estado da Paraíba, para 

fins de construir naquele distrito, um PÕSTO MÉDICO • 

.Art. 32 - Ftca o Poder Executivo, autorizado a gastar 

até a importância de Cr$ 5.000,00 (cinco mil c�zeiros), para fazer' 

face as despesas com a referida desapropriação • 

.Art. 42 - Esta Lei entrará cm vigor, na data de sua'
' ...._ 

aprovação, revogadas às disposições em contrário� 

Prefeitura Municipal de Pocinhos, em 04 de janei 

ro de 1979.
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LEI Nº 313. 

ESTA:00 DJ. :P J..RJ..ÍBA 
PREFEITURJ. MUNICIPJJi DE :POCINHOS 

Autoriza o Poder Executivo Munici­

pal. a desapropri� terreno e dá ou 

tras providências. 

O PREFEITO MUNIC IP.t.L DE FOCINHOS, ESTJ.:00 D.: .. P.í .. R.AÍBJ .. , 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte' 

Lei: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo Municipal, autoriz� 

do a desapropriar um terreno no Distrito de Nazaré, deste Município 

medindo 15 metros de frente por 20 ditos de fundo, pertencente ao' 

Sr. FRJ .. NCISCO DLS CHJ .. GLS MORAES. 

Art. 2Q - O terreno ora desapropriado deverá ser doa­

do pala Edilidade, à Secretaria de Saúde do Estado da Paraíba, para 

fins de construir naquele distrito, um PÕSTO �mDICO. 

Art. 3º - Ftca o Poder Executivo, autorizado a gastar 

até a importância de Cr$ 5. 000, 00 ( cinco mil Crl;lZeiros), para fazer' 

face as despesas com a referida desapropriação. 

Art. 4º - Esta Lei entrará 0Ill vigo�, na data de sua' 

aprovação, revogadas às disposições em contrário; 

• 

Prefeitur� Municipal de Pocinhos, em 04 de janei 

ro de 1979. 


